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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

.....................................................................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de
previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços

de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um
órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública

do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de
serviços públicos, por meio de fundo próprio;
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* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia

de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas

de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de

outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento

básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o
comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e
mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

  * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização de

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem,

em forma associativa.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de
gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas,

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas,

neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;
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II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

.....................................................................................................................................................................

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter

especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a que se
refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da
União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis brasileiras e que tenha
sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando
essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995.
.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA POLÍTICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal,
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais
de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em
dinheiro.

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no
plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado,
subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente,
de:
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I - parcelamento ou edificação compulsórios;
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais,
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros
quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou
a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO III
 DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o
imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em
títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte
anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária,

autoriza a União a propor a ação de desapropriação.
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de rito

sumário, para o processo judicial de desapropriação.
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim

como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de transferência

de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

.....................................................................................................................................................................

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes
o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares.
§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes

coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII
 DOS ÍNDIOS
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Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural,
segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse permanente,
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização
do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos
resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre
elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad referendum do
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no
interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto a
ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da União,
segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de
ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo
contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das
instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de
emergência ou após prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

CAPÍTULO III
 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e
obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de

interesses individuais ou coletivos;
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que

tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na

prestação do serviço;
VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais

lhes são prestados os serviços.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003.

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos estão
obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem
tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de
atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ; Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção
e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e

autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos
sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de
movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso
público;

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios públicos e
privados;

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite

a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação,
sejam ou não de massa;

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou
permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo;

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, tais como
os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica,
iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as
indicações do planejamento urbanístico;

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos,
superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de forma que sua
modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, tais como semáforos,
postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises,
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o
acesso e o uso de meio físico.
.....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e
dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO PLANO DIRETOR

.....................................................................................................................................................................

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:
I - com mais de vinte mil habitantes;
II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;
III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no § 4º do

art. 182 da Constituição Federal;
IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;
V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo

impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.
§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no inciso V do

caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor estarão inseridos entre as
medidas de compensação adotadas.

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser elaborado um
plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele inserido.

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação ou

utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de demanda para utilização, na
forma do art. 5º desta Lei;

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;
III - sistema de acompanhamento e controle.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível
(Cide), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001.

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, ao:
I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás natural e

seus derivados e de derivados de petróleo;
II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do

gás; e
III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.
§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos da Cide,

e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado,
obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual a que
se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da contribuição prevista
no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas moratórias cobrados,
administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º desta Lei e a parcela
desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal,

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada trimestre,
mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil S.A. ou em outra
instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.

*§ 1º com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004
§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:
*§ 2º,caput, com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal e

estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas elaboradas
pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;

*Inciso I com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no Distrito

Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela Agência
Nacional do Petróleo - ANP;

*Inciso II com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
*Inciso III com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o Distrito
Federal.

*Inciso IV com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito Federal

serão os constantes do Anexo desta Lei.
*§ 3º acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos Estados e

do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 2º deste artigo,
com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o seguinte cronograma:

*§ 4º,caput, com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º deste

artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;
*Inciso I acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais individuais

de que trata o caput deste parágrafo;
* Inciso II acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os

percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 5º deste
artigo.

*Inciso III acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos

percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal de
Contas da União.

*§ 5º com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos

percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes quando do
julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.

* § 6º com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até

o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização dos recursos
mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, contendo a descrição
dos projetos de infra-estrutura de transportes, os respectivos custos unitários e totais e os cronogramas
financeiros correlatos.

* § 7º com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:
* § 8º,caput, com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas de

trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas
financeiros correlatos;

*Inciso I acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos Estados ou

pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento.

*Inciso II acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em desacordo com

o programa de trabalho vigente.
* § 9º com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 10 Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam condicionados à

inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou do Distrito Federal e
limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de trabalho referidos no § 7º deste
artigo.

* § 10 com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
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§ 11 Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o Distrito
Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de fevereiro, relatório
contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos respectivos programas de trabalho
e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste artigo em 31 de dezembro do ano
imediatamente anterior.

* § 11 com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 12 No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas propostas de

programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo ao Ministério dos
Transportes publicá-las até o último dia útil de março.

* § 12 com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 13 No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º deste

artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 1º deste
artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da federação até a
regularização da pendência.

* § 13 com redação dada pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 14 Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, relativos

aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais e estaduais de
controle interno e externo.

* § 14 acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
§ 15 Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos recebidos

nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das Cidades, e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de forma conjunta, visando
a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de transportes, a compatibilização das ações
dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30
de dezembro de 2002.

* § 15 acrescido pela Lei n° 10.866, de 04/05/2004.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, item XI,
da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo contendo as
seguintes seções:

1. Conceituação Geral, Sisteria Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1. conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal,

integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional de

Viação.
4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de

Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.
7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos
*Seção 7 acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975
7.1 - Conceituação
*Acrescida pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.0 - O Sistema Nacional dos Transportes Urbanos compreende o conjunto dos sistemas

metropolitanos e sistemas municipais nas demais áreas urbanas, vinculados à execução das políticas
nacionais dos transportes e do desenvolvimento urbano.

*Acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.1 - Os sistemas metropolitanos e municipais compreendem:
*Acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
a) a infra-estrutura viária expressa e as de articulação com os sistemas viários federal,

estadual e municipal;
*Acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
b) os sistemas de transportes públicos sobre trilhos (metrô, ferrovia de subúrbio e outros),

sobre pneus, hidroviários e de pedestres, operados nas áreas urbanas;
*Acrescida pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
c) as conexões intermodais de transportes, tais como estacionamentos, terminais e outras;
*Acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
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d) estrutura operacional abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de
administração, regulamentação, controle e fiscalização que atuam diretamente no modo de transportes,
nas conexões intermodais e nas infra-estruturas viárias e que possibilitam o seu uso adequado.

* Acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.2 - Os sistemas metropolitanos e municipais se conjugam com as infra-estruturas e

estruturas operacionais dos demais sistemas viários localizados nas áreas urbanas.
*Acrescida  pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.3 - Não se incluem nos sistemas metropolitanos e municipais, pertencentes ao Sistema

Nacional dos Transportes Urbanos, as infra-estruturas e respectivas estruturas operacionais dos demais
sistemas nacionais de viação, localizados nas áreas urbanas.

*Acrescida pela pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as respectivas

redes construídas e previstas.
§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas relações

descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigatórios de passagem,
mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo o seu traçado
definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos técnicos e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar as
respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar facilmente as
diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e aeródromos, conforme as
relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta lei.

Art. 2º O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o estabelecimento da
infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para planos globais de transporte
que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o múltiplo aspecto econômico-social-
político-militar.

Art. 3º O Plano Nacional de Viação será implementado no contexto dos Planos Nacionais
de Desenvolvimento e dos Orçamentos Plurianuais de Investimentos, instituídos pelo Ato
Complementar nº 43, de 29 de janeiro de 1969, modificado pelo Ato Complementar nº 76, de 21 de
outubro de 1969, e Lei Complementar nº 9, de 11 de dezembro de 1970, obedecidos especialmente os
princípios e normas fundamentais seguintes, aplicáveis a todo o Sistema Nacional de Viação, e
inclusive à navegação marítima, hidroviária e aérea:

a) a concepção de um sistema nacional de transportes unificado deverá ser a diretriz básica
para os diversos planejamentos no Setor, visando sempre a uma coordenação racional entre os sistemas
federal, estaduais e municipais, bem como entre todas as modalidades de transporte;

b) os planos diretores e os estudos de viabilidade técnico-econômica devem visar à seleção
de alternativas mais eficientes, levando-se em conta possíveis combinações de duas ou mais
modalidades de transporte devidamente coordenadas e o escalonamento de prioridades para a solução
escolhida;

c) dar-se-á preferência ao aproveitamento da capacidade ociosa dos sistemas existentes.
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 6.630, de 16/04/1979.
d) a política tarifária será orientada no sentido de que o preço de cada serviço de transporte

reflita seu custo econômico em regime de eficiência. Nestas condições, deverá ser assegurado o
ressarcimento, nas parcelas cabíveis das despesas de prestação de serviços ou de transportes
antieconômicos que venham a ser solicitados pelos poderes públicos;

e) em conseqüência ao princípio anterior, será assegurada aos usuários a liberdade de
escolha da modalidade de transporte que mais adequadamente atenda às suas necessidades;

f) a execução das obras referentes ao Sistema Nacional de Viação, especialmente as
previstas no Plano Nacional de Viação, deverá ser realizada em função da existência prévia de estudos
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econômicos, que se ajustem às peculiaridades locais, que justifiquem sua prioridade e de projetos de
engenharia final;

g) a aquisição de equipamentos ou execução de instalações especializadas serão procedidas
de justificativa, mediante estudos técnicos e econômico-financeiros;

h) a adoção de quaisquer medidas organizacionais, técnicas ou técnico-econômicas no
Setor, deverão compatibilizar e integrar os meios usados aos objetivos modais e intermodais dos
transportes, considerado o desenvolvimento científico e tecnológico mundial. Evitar-se-á, sempre que
possível, o emprego de métodos, processos, dispositivos, maquinarias ou materiais superados e que
redundem em menor rentabilidade ou eficiência, face àquele desenvolvimento;

i) tanto os investimentos na infra-estrutura como a operação dos serviços de transportes
reger-se-ão por critérios econômicos; ressalvam-se, apenas, as necessidades imperiosas ligadas à
Segurança Nacional, e as de caráter social, inadiáveis, definidas e justificadas como tais pelas
autoridades competentes, vinculando-se, porém, sempre aos menores custos, e levadas em conta outras
alternativas possíveis;

j) os recursos gerados no Setor Transportes serão destinados a financiar os investimentos
na infra-estrutura e na operação dos serviços de transporte de interesse econômico. Os projetos e
atividades destinados a atender às necessidades de Segurança Nacional e às de caráter social,
inadiáveis, definidas como tais pelas autoridades competentes, serão financiados por recursos especiais
consignados ao Ministério dos Transportes;

l) os investimentos em transportes destinados a incrementar o aproveitamento e
desenvolvimento de novos recursos naturais serão considerados como parte integrante de projetos
agrícolas, industriais e de colonização; sua execução será condicionada à análise dos benefícios custos
do projeto integrado e as respectivas características técnicas adequar-se-ão às necessidades daqueles
projetos;

m) os Sistemas Metropolitanos e Municipais dos Transportes Urbanos deverão ser
organizados segundo planos diretores e projetos específicos, de forma a assegurar a cooperação entre
seus componentes principais, a saber: o sistema viário, transportes públicos, portos e aeroportos,
tráfego e elementos de conjugação visando a sua maior eficiência, assim como a compatibilização com
os demais sistemas de viação e com os planos de desenvolvimento urbano, de forma a obter uma
circulação eficiente de passageiros e cargas, garantindo ao transporte terrestre, marítimo e aéreo,
possibilidades de expansão, sem prejuízo da racionalidade na localização das atividades econômicas e
das habitações.

* Alínea m com redação dada pela Lei nº 6.261, de 14/11/1975.

Art. 4º As rodovias ou trechos de rodovia, já construídos e constantes do Plano Nacional de
Viação aprovado pela Lei nº 4.592, de 29 de dezembro de 1964, e alterações posteriores e que não
constem do Plano Nacional de Viação aprovado por esta Lei, passam automaticamente para a
jurisdição da Unidade da Federação em que se localizem.
.....................................................................................................................................................................

PLANO NACIONAL DE VIAÇÃO

ANEXO I
 CONCEITUAÇÃO GERAL

1. CONCEITUAÇÃO GERAL.
Sistema Nacional de Viação:
1.1 - Entende-se pela expressão "Plano Nacional de Viação", mencionado no art. 8º, item

XI, da Constituição Federal, o conjunto de Princípios e Normas Fundamentais, enumerados no art. 3º
desta Lei, aplicáveis ao Sistema Nacional de Viação em geral, visando atingir os objetivos
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mencionados (art. 2º), bem como o conjunto particular das infra-estruturas viárias explicitadas nas
Relações Descritivas desta Lei, e correspondentes estruturas operacionais, atendidas as definições da
seção 1.2 a seguir.

1.2 - O Sistema Nacional de Viação é constituído dos conjuntos dos Sistemas Nacionais
Rodoviário, Ferroviário, Portuário, Hidroviário, Aeroviário e de Transportes Urbanos e compreende:

a) infra-estrutura viária, que abrange as redes correspondentes às modalidades de
transportes citadas, inclusive suas instalações acessórias e complementares;

b) estrutura operacional, compreendendo o conjunto de meios e atividades estatais,
diretamente exercidos em cada modalidade de transporte e que são necessários e suficientes ao uso
adequado da infra-estrutura mencionada na alínea anterior;

c) mecanismos de regulamentação e de concessão referentes à construção e operação das
referidas infra-estrutura e estrutura operacional.

* Item 1.2 com redação dada pela Lei nº 6.261, de 14/11/1975.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.326, DE 3 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre o transporte de malas postais e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da
Constituição,

DECRETA:
.....................................................................................................................................................................

Art. 9º Os concessionários de transporte urbano em ferrocarrís são obrigados a conceder
passe livre, em seus veículos, aos distribuidores da correspondência postal e telegráfica, quando em
serviço.

Parágrafo único. Os concessionários de transporte urbano em ônibus são, também,
obrigados a dar passe livre, em cada veículo, ao distribuidor da correspondência postal, ou telegráfica,
podendo o referido serventuário viajar de pé, quando completa a lotação normal do carro.

Art. 10. Os mestres, capitães ou comandantes de quaisquer embarcações, nacionais ou
estrangeiras, que saírem sem passe ou, pelo menos, sem declaração escrita, pela autoridade postal
competente, de que as mesmas embarcações se acham desembaraçadas pelo Correio, e, bem assim, os
condutores de veículos de empresas ou firmas de transportes rodoviários que, sem essa formalidade,
empreenderem viagem em cujo percurso existam repartições postais, incorrerão na multa de 200$0 a
1.000$0.

Parágrafo único. À igual penalidade estão sujeitos os comandantes de aviões e aeronaves
civis, os mestres, capitães ou comandantes, agentes ou consignatários de embarcações de qualquer
gênero, cadastrados no Serviço Postal, se deixarem de participar, com a precisa antecedência, à
repartição postal, a hora de partida, com indicação dos pontos de destino e escala, nos termos do art.
168 do Regulamento expedido pelo Decreto nº 14.772, de 16 de março de 1921.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.405, DE 13 DE ABRIL DE 1943

Regulamenta o Decreto-Lei nº 3.326, de 3 de junho de
1941, consolida as disposições regulamentares relativas
ao transporte de correspondência e malas postais e dá
outras Providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA :

CAPÍTULO I
 DO TRANSPORTE DAS MALAS

.....................................................................................................................................................................

Seção X
 Do Transporte de Objetos de Correspondência e de seus Distribuidores

.....................................................................................................................................................................

Art. 51. Nas cidades em que haja serviço de distribuição da correspondência postal ou
telegráfica, as empresas concessionárias de transporte em ferrocarris ou em ônibus são obrigadas a
conduzir, em cada veículo, um empregado encarregado do referido serviço.

Art. 52. Ao empregado incumbido da distribuição da correspondência postal-telegráfica
será fornecido um cartão-passe, com a assinatura do chefe de secção ou de agência, impresso em
cartolina de cor vermelha, o qual terá o mesmo número da carteira de identidade do seu possuidor.

Parágrafo único. O cartão-passe expedido pelos chefes de secção ou de agência urbana será
visado pelo Diretor Regional respectivo.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

.....................................................................................................................................................................

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem
exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela autoridade competente.

* Art. 630 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão do

cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de fiscalização.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização, sob as

penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão, bem como nos
de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do exercício do cargo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos estabelecimentos

sujeitos ao regime da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus dirigentes, ou prepostos,
obrigadas a prestar-lhe os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas atribuições legais e a
exibir-lhe, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito ao fiel cumprimento das
normas de proteção ao trabalho.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, nos locais

de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente, sejam os mesmos
apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe livre

nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de identidade
fiscal.

* § 5º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à

fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor igual a
meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se em conta, além das
circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios a seu
alcance para cumprir a lei.

* § 6º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará, em janeiro e

julho de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal.
* § 7º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da inspeção a

assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais.
* § 8º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou representante
legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do Ministério do Trabalho as
infrações que verificar.

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá desde
logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.261, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975

 Dispõe sobre o Sistema Nacional dos Transportes
Urbanos, autoriza a criação da Empresa Brasileira dos
Transportes Urbanos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art 1º Fica incluída no documento representativo do Plano Nacional de Viação, aprovado
pelo artigo 1º da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,a seção 7, com a redação seguinte:

"7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos:

7.1 - conceituação.

 Art 2º A alínea m do artigo 3º da Lei nº 5.917-73 passa a vigorar com a redação seguinte:

"m) os sistemas metropolitanos e municipais dos transportes urbanos deverão ser
organizados segundo planos diretores e projetos específicos, de forma a assegurar a
coordenação entre seus componentes principais, a saber: o sistema viário, transportes
públicos, portos e aeroportos, tráfego e elementos de conjugação visando a sua maior
eficiência, assim como a compatibilização com os demais sistemas de viação e com
os planos de desenvolvimento urbano, de forma a obter uma circulação eficiente de
passageiros e cargas, garantindo ao transporte terrestre, marítimo e aéreo
possibilidades de expansão, sem prejuízo da racionalidade na localização das
atividades econômicas e das habitações."

....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


